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PORTARIA Nº 125/2018 

Exonera servidora contratada em caráter 

emergencial e temporário. 

O Prefeito do Município de Miraí – MG, no uso de suas 

atribuições legais, etc.,  

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica exonerada a partir de 18/12/2018 das 

funções de “Cuidador de Alunos Especiais” a servidora Vaniza Ramalho 

Nunes.  

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta 

Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Miraí, MG, 19 de dezembro de 2018. 

 

LUIZ FORTUCE 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 
 

 

 

 
 


